
cÂulna MUNTcTPAL DE reppnoÁ
C@: 73.O7O.O16/(nOLn

Foaes: (75) 3664 ,165
D-mc:ll: cmtqlrcroa@,ma:ll. co'trI

PROCESSO ALTERAÇAO CONTRATUAL
POCESSO ADMINISTRÁTIVO N" 60/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 34/2023
tDtSPENSA DE LTCtTAÇÃ0 No 20/2023

CoNTRATO No. 2712023

DATA - 28 de dezembro de 2023

CONTRATADO(S)

MODA LTDADE - TERMO ADtTrVo - PRoRRoGAÇÃO DE PRAZo
SETOR - GABINETE OA PRESIDENCIA

oBJETO - A_LTERAÇÃO DO PRAZO DE VGÊ
CoNTRATAçÃO DE EUPRESA ESPECTALTZADOS NA PRESTAçÃO DE SERVTçOS TÉCNrcOS DE
ENGENHARIA CIVIL NA ELABORAçÃO DE PROJETOS, PARECER OE LTCTTAçÃO E FTSCALTZAçÃO PARA
AMPLNÇÂO E REFORMA DA PARTE INTERNA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA/BA.

EIúPRESA

LLES ENGENHARIA E PROJETOS LTDA, CNPJ NO 13,,I03.698/000í.12.
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rt CGC: 7 3.O7O.Ol 6/000 7-72
Fones: (75) 3664 7765

D-m«rll : cmtrrp eroa@g malL com

Taperoá - Bahia, 27 de dezembro de 2023

Do: Diretor

Para: Presidente

Senhor Presidente,

Solicito de V. Excia, que se digne autorizar a pronogação do prazo de vigência do CONTRATO N" 02712023

da empresa LLES ENGENHARIA E PROJETOS LTDA, CNPJ No 13.í 03.698/0001.í 2, conratada para

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADOS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE

ENGENHARTA CtVtL NA ELABORAÇÃO DE PROJEToS, PARECER DE LIC|TAÇÃO E F|SCAL|ZAÇÃO

PARA AMPLIAÇÃO E REFORMA DA PARTE INTERNA DA CÂMARq MUNICIPAL DE TAPEROfuBA, dE

acordo com as disposiçoes da dispensa de licitação no 20/2023 e com a proposta contEtada.

I- HISTÔRICO

A empresa LLES ENGENHARIA E PRoJEToS LTDA, CNPJ No í 3.103.698/000í.12 foi contratada através

do Contrato no. 02712023, deconente da dispensa de licitação no 2012023 quê tem como objeto a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADOS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS DE

ENGENHARIA CIVIL NA ELABORAÇÃO DE PROJETOS, PARECER DE LICITAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

PARA AMPLIAÇÃO E REFORMA DA PARTE INTERNA DA CÂMAfuA MUNICIPAL DE TAPEROfuBA.

O Contrato no 02712023, no Valor Global de R§ 30.000,00 (Trinta Mil Reais), foi assinado em 28 de setembro

de 2023,

O 10 Aditivo tem sua vigência alé 2711212023

Há necêssidadê dê manter os sERVIÇos TÉcNlcos DE ENGENHARIA CIVIL NA ELABORAÇÃO DE

PROJETOS, PARECER DE LICITAÇÃO E FISCALIZAÇÃO PARA AMPLIAÇÃO E REFORMA DA PARTE

INTERNA DA CÂMARq MUNICIPAL DE TAPERoA/BA desta Câmara Municipal exigindo que contrato

mencionado acima seja proÍogado, mediante a celebração do 2o Termo Aditivo, pelo prazo solicitado, com

inicio em 01/01/2024 a311032024.

A Cláusula Nona do Contrato em comento prevê a possibilidade de sua pronogação

CÂNTena MUNIcIPAL DE TAPERoÁ

Assunto: Autorização de Aditivo para Pronogação de Prazo

JUSTIFICATIVA:
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cÂMARA MUNTcTPAL DE TAPERoÁ
C@: 7 3.O7O.O7 6/0007-72

Fones: (75) 3664 1165
E-m(rll: cmtaperod@jgma.lL com

A opção pela continuidade dos serviços contratados decone do fato que não haverá alteração no valor do

preço pactuado.

Além disso, o(a) contratado (a) manifestou interesse em continuar com a prestação de serviços, nas mesmas

condiçôes e preços, após consulta da Diretora conÍoÍme documento anexo.

lnÍorma-se a existênciâ dê cobertura oçamentária para a despesa com a pronogação contráual na sêguinte

dotação:

t-oRGÃo/UNtDADE - 0í.01.000 - cÂunRA uut'ttcrpRt-

II.PROJETO ATIVIDADE - O1 .031.OOO1 .2001 - GESTAO DO PROCESSO LEGISLATIVO

lll- ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.3.9.0,00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURiDICA

Atenciosamente,

Jceai^q Jõ § .r. 0
Diretora
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrotarla da Rêcelta Fedêral do Brasil
Procuradoria-GeÍal da Fazênda Nãcional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFETTOS OE NEGATIVA OE DÉBrOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIOA ATIVA DA UNIÃO

Nomê: LLES ENGENHARIA E PROJEÍOS LTOA
GNPJ: 13.103.698/0001 -12

Ressalvado o direito de a Fâzenda Nacional cobraa e inscrêver quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que viêrem a sêr apuÍadas, ó cêrtiÍicado quê:

'1. constam dóbitos administÍados pêla secretaria da Rêceita Fêderal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspense nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciat que determina sua
desconsideração para Íins de certificaçáo da Íegularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da união (DAU) na procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

conÍorme disposto nos arts. 205 s 206 do crN, esto documento tem os mesmos eÍêitos da certidáo
nêgâlivâ.

Esta cerlidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais ê, no caso de ênte Íederativo, para
todos os Órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no ámbito da RFB e da PGFN e abrango inclusive as contribuições sociais prêvistâs
nas alínêas 'a' a 'd' do parágrafo únicÕ do art. I í dâ Lei no A.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçâo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endêÍeços <http://rb.gov.be ou <http://www.pgtn.gov.bÊ.

CeÍtidão êmitida gÍatuitamênto com bas€ nâ Pôrtaria Conjunta RFB/pGFN no í.2S1, dêZ1O|ZO14.
Emitida às 08:48:25 do dia 1810912023 <hora e data de Brasília>.
Válidâ até 1610312024.
Código de controle da c€Ítidão: 7090.0F3A.FF79.CCAO
Qualquer râsurâ ou emenda invalidará este documento.

ü
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CERrIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRJABALHISTÀS

Nome: LLES ENGENHÀRIÀ E PROJETOS
CNPJ: 13.103.698/0001-12

LTDA (MÀTRIZ E FIL]AIS )

Certideo no: 49428582 / 2023
Expedição: L8/09/2023, às 08:50:l-1
Validade: 76/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contad.os da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que LLES ENGE§EAnIÀ E ?ROJETOS LÍDÀ (UÀIRIZ E rILIÀrS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 13.103.698/0001-12, NÀo cONSrÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Lêis do ?rabalho, acrescentados pelas Leis ns.' L2.440/2OlL e
13.467 /2011, ê no Aruo Ol/2022 da CGJT, de 21 de janeiro d,e 2022.
Os dados constantes dêsta Certidão são de responsabilidade dos
Tr.ibunai s do Trabalho ,

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus êstabelecimentos, agências ou filiais,
A aceitaÇão desta cert j.dão ccndiciona-se à verificaÇão de sua
autentj.cidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst, jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNEORIÀçÀO IUPORITÀIrTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturai-s e juridicas
inadirnplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçôes
estabeLecidas em sentença condenatória transitada em jufgado ou em
acordos judiciais trabalhi-stas, inclusive no concernente aos
reco lhimentos previdenciár ios, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimêntos determinados em Iei,. ou decorrentes
de execuÇâo de acordos firmadôs pêrante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposiçáo lega], cont.iver força executiva.
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Prefeitura Municipal de Laje
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CENTRo - LAJE - BA CEP: 45490{00

CNPJ: 13.825.492/0001-M

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome/Razáo Social

Nome Fantasia:

lnscrição [,4unicipal:

Endereço:

LLES ENGENHARIA E PROJETOS LTDA

LLES ENGENHARIA

00000200900189 CPF/CNPJ

RUA CARLOS ROQUE, 45 TERREO

CENTRo LAJE - BA CEP:45490{00

't 3.103.698/0001-'12

Observação:

Esta certidão foi emitidâ em 1511212023 côm base no Código Tributário lvlunicipal

Certidão válida até 1410312024

Esta certidáo ãbrange somente a lnscrição Municipal acima identiÍcada.

Código de controle desta certidão: 9600009'1608200000020060900002302023 t 2í 50

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitaÇão desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua

autenticidade na lnternel, no endereço eletrÔnico:

https:i/laje.saatri.com.br, Econômico - Certidáo Negativa - VeriÍicar Autenticidade

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

lmoresso em 1511212023 às 0914:47

Número: 000230/2023.E

RESSALVADo o DIREITo DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUEVIEREMASER

APURADoS PoSTERIoRMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATE A PRESENTE DATA, NÃO CONSTATú DÉBITOS

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIN,'IA CITADO PARA COM ESTE MUNICíPIO.

E]I
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Volter

2611212023. 11 34 ConsLrltâ Regularidadê do Empregador

lmprimir

CA'X'T
CA XA ECONC}MTCA TEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razãô

ocial:
Endereço:

13.103.698/0001-12

LLES ENGENHARIA E PROJETOS LTDA

RUA CARLOS ROQUE 45 / CENTRO / LAIE / BA / 45490-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Ar|.7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrançâ de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: 16/1212023 a 74/ Ot 12024

Certif icação Número: 2023 12 1 60 10404 69774295

Informação obtida em 26/72/2023 77:35i27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site da Caixâ: www,caixa.gov.br

httpsr//consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1t1
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'l GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIADA FAZENDA

Emissão: 281 1'l 12023 10:47

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arb. íí3 e íí4 da Lêi 3.956 dê 1í de dêzembro de í98'l - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20236358909

RAzÀo socrAL

LLES ENGENHARIA E PROJETOS LTDA

tNSCRtÇÀo ESTADUAL CNPJ

t3.103.698/0001-12

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pêssoa física ou jurídica acima
identiÍlcada, relativas aos tributos administrados por esta SecretaÍia.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de debitos, inclusivê os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da ProcuÍadoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posleriormentê.

Emitida em 28l'1112023, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da dâte dê sua
êmtssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVAOA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRU
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO httpJlwww.seÍaz.ba.gov.br

Válida c,om a apresentaçáo conjunta do cartão originalde inscriçáo no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Recêita Federal do Ministério da Fazênda.

Página I de I RelCertidaoNegativa.rpt
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CÂMARÂ MTITICIPAL DT TAPERoÂ

coilrRAro *s 27n023

TERIúO Dl Go}|TRATo OE PRE§TAçÀO OE SERVTçOS

OUE ENIE §I CTLEBiAÍiI O SUI{EIPüC DE TAPEROÂ

E LtÊ§ ÉitcEl.$rÂ§rA E PRoJETOS LmÀ

A CÂmÀRÀ ilrNrcNPÂL 0E IAPEROA, pess0a iuÍ$c8 de dircito dÀlho lnbrrre, imcdh m
CNPJ sob o no. 13.0700'l6rlX,01-'12, om sede na Rua trlanadral Deodo{o, síno, CEP 45.430

0m, TAPEROÂ. BÀ, ne3tê 5to íêpÍesânhdo pêb PÍêsldênh, o §r. DERIVÀLDo MARCOS DE

JESUS DOS S$ÍfO§ LI§BOA, pídora do RG sú o no. 8139706ts - SSPAA e CPF sob o tlo

983.351.70§{8, resUonh e don&iliado na Rüa ComêÍúads O[va $]88, Cênto, CEPÍ 15.13&

000, TÀPEROA- BlülA" doravaile e simphsrrnte denominda de Co}{ItrAlAiltE, a a
Emprea UÊ§ E|úGSIHÀR|A Ê PiOrÊÍO6 !T0A' CNPJ lW í3.103.608,[Ot'12,

estàetecido à Rua Carlc Roque, no {5, Têneo, CEP 45.49Gm0, Cento. LaF, aqui

demminado CO{TRATADA, ÍepÍesentâda peto Sr. LUIZ GOME§ FERfiEIM NEÍo , brailleiÍo,

Ençr*rdm Ovll, Regbho $8S2rD BA, quê 4u§hm e contÍatam o Fss€nb em cqsmância

ÍÍ!m a Lei no, 8.66683 e domah e demãb numels h0aB que Íeg€m a esPâie, ás quab m
parbs se obdgam, oris condiçóss são êstâtêlect a§ nâ &usllas a seguk declimdas;

CIÁUSUIÂ PRIHEIRA. DO TUilDAI,IENÍO LEGAL OÂ COIIÍRATÂCÂO:

1.1. O pí€§ênE Conüato ê cdebrado com base rc ProoessO Êdminhtraüw M 3#2023,

Oispensa de tkilq& N o 8lãI?3, Artlgo 2l,lrxiso ü, da Lsi no. 8.66ô/93'

,

CúUSULA SEOUTIOA. DO OBJEÍO COT{IRAIUÂIJ

2.1. 0 presenh confato Em por obielivo a cortrataçâo de empGsa e§pec{alizsdos na PÍêstâÉ

ae seruços 6cníc0s dê Engenharta civil na elabsaÉo de Pmietm, pareer de loitaçáo e

ftc464b parâ ampliaÉ; reüma da parta lntema dâ Câmara i,trnicipal de Tapm&3,{,

mníormà espedfiopes coÍ§bÍÍEl na Dbpen§a de LbitaÉo n o 20rã23'

cúu§utÂ TEncEnA- Do PRE§o Ê D.A FoR$ÀDE PAGâfilEt{To

3.1. Pelo contalo d. prdação de serviços ora calebndo a CONIR'{rANÍE' pagará â

CONTRATADA, o prep globalde R$ .30.000,00 (Íínta MilReais)'

§ 1" - O vdor pactrado no pÍossnb contrâto é lho e [rcaiustável'

§ f - Nos preçoa ohruaoe ne pÍopo§ta do ContraHo iâ esláo inclusos todos o§ tr'§bs 0

ã..p"rag oeoáentes de transportes, segurm, impctos, laxm de qualqua nahrreza e.oufos

õ;[qt" ú., diíete ou lnairc'umenb, imptiquern ou wnham a implicar no âel ormpimento

deste insÍümênto.

§ l;-- õpa".a,ro serà ehuado atravôs de ordom gancária non*nat ao conEtado ou üêdib

ã, *"r.'.Jn*te, em até t5 (quinze) dia6 óÍrido§ 4ós a 4resarta$ da Nota Fiscal/Falua e

+

CGC: 13.070.01il00ú.12
Fonee: (f6) 36ôa í165

E nrâiri cmiqpêror@mall.com
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a

CÂMANA IIT'NICIPAL DE TAPEROÁ
CGC: 13,07$.ArdANl-tz

Foaec: Qg 360/ 116tt
E matI: crntapetue@lmelr.corrr.

devidamenle alestada a entÍêga do oôjelo contnatado, de acordo com e ertoriraç& dê
hmecirnento.

§ 4" - Qusndo houver ero de qudqua naluÍozâ, na emisâo da Nota FrscaUFafura, o
documento será lmedblanenle daolvido para subsütuiçâo e/or ênbsào ds |,lota de Coneção,
Íeando eslabehcido que êBsê intewalo de temp não será onsHerado para ehito de qualquer

Íea,uste ou attsHuação do valor oonlmtuat.

Cúu§ULA QI,ARTA.UGÊNcn:

4.1, O PmseÍrb onrdo ligorerá atê 4S(quarenb e clnco| rtias, podendo sa píoÍÍqado poÍ

iguris e ucessivos peÍlodos nos tím6 do artigo 57, intÍo ll, da Lêi no 0,6ôfl93.

cúusulÂ outilTA- oAs sAilcôEs Apr[il]§TRATtUÀ§j

5.1, A CONIRAIANTE podeÉ aÉicar a CONTRÂTAOA, geanüde a prêvia deíssa:

c) mdta do rnn de 0,01% (um cenlêslno poÍ cenh) pr dia rh alnso hlusüfcdo na

6noçâo dos sarvigos $e desle Conhato, ací€s0ide de ô% (seb por cenb) quado
o alraso br speftr a 30 (trinta) dia§;

d) as sansles tra&tm ms lncisoe l, lll, e lV do at O da Lêi í!q 8.66&10, lmEnenb
com a m.dla & 2096 ($nte por csnb) do vdor gbM dsste Confah, pelo não

cumplnmb das obrigaSa msumidas em razro dB*6 alo,

Na oonência de inadlmplôncia aqui induldo o nh pagamento dê $râlquer vâl$ deutb pela

C0NTRÂTANTE, a CONIRATAOA podsÍâ encÉrar 08 Ssívlços eou tÍoquear o aoesso a(s)
§istema(s), Íebndo todos os íêcabinenhs têalizados sob os ptaenht termos e cohar vdues

e custas devilho pela CONTRATANTE.

cL USr[r §EXTA. OÂ mrAçÀO oRçA*tEttÍÂnA:

6.1, A despesa rteoronledesbont&deconerâ porcoíilâ& §êguhb dohçãoorçamentâia:

ÉRGÂOruNDAOE - O1.Oí.OOO - CÂMÀRA MUNICIPAL

IIPROJÉTO ÂÍIVIDADE - 01 .031.M01 .2001 - GE§TAO DO PROCESSO LÉGISI.ATIVO

l[- ELEMENTO DE DESPE§A: 3.3.9.0.3,9.0.00 - Ot rRos sERvlÇos DE TERCE]ROS -
PESSOAJURÍDrcÂ

CIjUSUI.Â SÉüUÀ. DOS ENCARGOS DA§ PARIES:

7.1. A§ paítês dernm cumprir iêl enb as dáusulas avenÉdas neíê conlÍab, respondendo

pdas conseguêncim de sua inexuryào told ou parcial.
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7.2. O CONTRATA0O deve:

+
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CGC: $,A70,0t6tWt.,t2
fanÉ: (15) ?6il 116ô

E-mail : c mâlnrc @m ai l. co n

7.2,1, Se nsporsabihar pela preeeruaçh do ssh e peb uso í6tilo â êxscuÉo dm serviços,
de inbmaç6es senslwis (lntoim46es proplietâia) rdacionada a aspeds têcnho§.
operac'rurds, comerci$, lrídlcos e ínanoelros da Câmaa Munbipal de Tapeoâ a que letha
acesso em decor€ncia da mlaçáo crnhatud.
7,2.2. lniriaros serv&ps de íisca§aÉo no pram mârimo de05 (cinco) dias após o recebimênb
da fuem de §erutp em[ih peh Dfueção Admlri.gbalirrada Cámara Munbhd de T4eroâ;
7.2.3. Manhr dursnb toda a execugo do oontrsto, prepcb dômicsiado no Munhlpb de
Taperoâ, com podercs expesos pam repnder cid, penal e adminisHvamenle peb
confMa A iÍúícaÉ do pnposb deveÉ ser íeita quando & asshalun do contreb;
7.2.4. Comunbar à Cotú$§âo de Fnca$zag&, pr esob, qualquer anornalldde & caráter
uÍgenb, quo 

'ronha a ahla o edsmenh do tabalhos e p€§tt 06 ec,larecimentos Flgado§
necsâbs.
7.2,5. Regl$u as corâncias havHas duranle a exeo4Jo do pcsênte contato, dardo ciênda
à Cltrrtaa Mur{dpal & Teperoâ, rtspondendo in§almente por sua omlssão,

7.2,6. AlôndeÍ no pmzo de 24 (vinte e quaüo) trora, qua§uer no[ficages da Câmaa
Municipal de Tapemâ, rlaüvas a inegúaddadas praücdas ,or sêus êmpgadc, bsr corro ao

dasumpimenb de qudquerohigaçâo conhtud.
72.7, Reponderpebs pcUladm üganhs de âmblb Heral, edadual u mmicipd, bem omo
*segurat c direiG e crmpimenbs d0 bdes as obfua$os eslabel«ids pr nguhÍneitâçâo
espedfica do sebr em que atta, oürigandese a prcslaÍ o senvigo em conbÍmldade 6m os

paü6es de qudidade e mrmc expdidas para o sebr,
7.23, Rasponder p& door cersdoe diÍetam€nlo à Câmara tüud$d de Taporoâ ou a

lereirc, deoonenbs ê nra olpa w dolo, quanto da exeflfr &s servf,os, não exduindo ou

aduzindo esa nsponsabilidade a fiscalkação ou o âoompanhamoÍ{o pêla Ctrnana Municipal

d€ TspeÍoâ.

7,2,9, Responder por bdos os ônus, eflcaEos smids e fabalhhtas, tibuhs, laxas, Segums,

contihrições e irrdenlza$es deortnbs da patlação do seivk;os.

7.2,10. Emiür* Anol*ões de ResporEabilidadêTócnhaperanb o ConsElho Profissional

ao qud se subordina o profissiond msponsável técflho, imodiâtemsnta após a emissâo da

Ordem de §ervhoê & âlo,lab posbriorquedemande o registto.

7.2.1í. Resporsáilizasa pelo paganenb dê Ínulta§ e enrdumonlc alF lnddência se

rclmiona com o seMgoúiebcontlahdo.
?.3,12, AtoaÍ om lodo as mporsalh:d*es deconpntee do o$to lidtado, noe teÍm6 do

Côdip CMI e do Côdigo de Dehsa e Ptot@ do Consumldo.

7.2.1ã. Assurnk inteira re4omabilHade clvt, adndnisMva e pend pr qusisqlgr- d1§-!
profulzos mstêdais ou pessoab causadc a seus empregadoc, Pí8post6, ao COI{TRAÍÀNTE

qlatdcêltgs;

7.L14. Nçar cofli G o.§los ditdos e lndketos, his como impostos, laxas, conktuiÉes ot

ohigases hâMhbtc, frscab, paruendàdas e aÍrs, a qw esliver suidto, a§sim frmo 0§

qrsbs de emlssão ê €otr?ga dos caÍtÔe§'
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?,3. O CONTRATÂNIE dEW:

CÂ*rnm, }ÍT,ilIcIPAL DE TAPERoÂ
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CÂUARA UImIcIPAL DE TâPERoÁ
CGC:'t3.070.0rUW-12

Fonu: Qg 36il tl6i
E-mell : c mtapema@mall.com

7.3.1. Aoompathaí e fselizd a ereqrÉo do oonlrato, n6 leÍÍros do art. 67 da tsi 8.6ô6/g3 e
sas alteraÉes,
7.3.2. Permitit msso dos empregads da conbatada às sus dependências, para êxêotçâ do§

servigos ofercntes ao o$to, quado necessârios.

7.3.3. Pl?shí infomaçôes e os esclartcimenlos que venhan a ser slicitsdos pebs
empregadc da onlralada.
7.33. Fiscaliza o cumprimeoto das ohlgqôes assumBm pela empresa csrtratada, lnclusire
quanlo à conünuídade da pÍ€§hÊ dos sewíços gue, ressalvados os cssos de força nnior,

lustifrcados e reitos pela Gâmaa Munigalde Tapemá, não devem ser inlenompHc,
7.3.5 Emiür, por lntemédio da AdministraÉo da Càmara Municipal de Tapemâ, palecercs sobc
os atos Íelâlivos à exeo4áo do contrab, en espedal, qranlo ao aompanhamento e
fiscaliza$ da pree@ dos serviços.

7.36. Torn* dlsponl/eh as lnstala$es e os equ$amenbs rccessários à pÍBslaçáo do§

seriços, quando lur o caso.

7.3.7. Fomecer e colocar à dlsposi$o da CONIRATÂDA bdos or elerngnbs e iníomagões que

se fzeem rpcessâi* ao cumprimenlo do conlrato;

7.38. Nolificar, Íqmalê lempeslivamenlê a CONTRATAOA sobe as lnegulrridades obscndas
m otmpdmenlo ô confato;
7.3.9. DesignaÍ servklor paa fsca[zar e aompanlur c servitrs do objeto contrafuel;

7,3.'t0. EÍetnr o pagameflh de acordo com o Contato.
7.3.'l'1. Pagar à Contatada o valor resullarte da preslaçáo do sewiç0, n0 prÍlzo e oondições

eslabeleddas nesse enlrato;

7.5. A srbconkabÉo pamid dqende de aühÍizaÉo pr&h da Conhabnb, a quem lnatnüe
arraliar se I $.ücmtÍatds .lrmge os êquidtos de qualiÍraçâo lÔcnhe necessá,iÉ para a

execu$odo úie{o.

7.5.1. EÍ! qualguer hiÉbsa de srboon@o, pêímaneoe a ragonsabilirlade inb$al da

Contntada pala peÍêit, erctrrÉo conlafual, cabendo.lhe naliar a upervis& e coodenação

das e&ldedes da $bffiitatad4 bem como respondeÍ perantê a Contíalenb pelo ÍiSoío§o

amprimento das okigações oontratrais conespondenbs ao obpb de §uücorbetâçáo.

CIÁUSUI} OÍTAVA . DA PUBLrc.ACÀO:

8.1. lncumbkâ à GONIR,ATANTE provirtenciar a publica$o óeste contralo, por eítato, alé o 50

{quinto} db útí do mês seguiate ao de sue a}§inâlura tendo e CoNTRÀTANTE 20 (vinle) dias a

partir desta dah para ehlivar a prblicação soü sJa ex&siva roçonsabilidade.

CLAUSUIá }IONA. OAS ALTERACÔÊ§:

a

dt

7.4, Êhhnr as ratên96es librrtârtas devida sobre o vakrr da Nota FiscalrFatuÍâ bnuclda peh

ontalada.
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O

cÂruane MInnctpAL op raprnoÂ
CGC; l3,0lA,0tãtW1.l2

Fones: Q5) 3ô6111â5
E-mall: cmíopm@mr/l,com

9.1. Eíe conbab pode ser allerado n$ crBos plEylstcô n0 art. 65 da t€i no. 9.666/113, desde
que haia intererse do COilIMTÀNTE, co{n â aflesênlaso das devidas jusüficaüva.

cúusutÂ pÊcfiA - pA REscrcÃo:

10.1. O gresente onlrato poderá rr rcscindüo nas hipóteses pnvishs na Lei 8.66683.

r) tlos bÍres da Lel n.0 8.§66193, conslituem motivos pra ÍÊscb& do contato:
b) O n& compdmolb or o cuÍrp.imento lrêguk d6 cláusrdas mlratuak, epecffioaçoes ot
prec;
c) O abaso lniusüÍcdo no inldo do sanip or sn paafis@ sam iusta causa e pÉvia
corrunlcaç& à adminislnçáo;

d) A lnstatqâo de inso[ênia civll;

e) O faledmnb do mnkalado;

0 RazÕos de inbrese púffi d0 alta rcbvânda e amplo onheclmênb, i§Íficadas e

dêtÊminâ&§ pela mârima aitrid.de da eslera aúnink&atim a quê estâ subordin& a

COi0ÍRATADA e exandas no ryocso admHsna&o epigrdado nesb inslrumento;

g) A $tspensâo do *rvlgo poÍ pâüê da Contratante, acamtardo flDdin@ no vdor inicid

a!íado, a€m dc 25% peÍrniüdoo trlo ail 65, § 10, da 1018.666193;

h) Os casos pnvbbs no art, 77 e noa incisos & aí. 7E da Lei 8.666/Sl, no que coubef

l) Esb Cütrâto podÊrá ser reacfrrdEo a ql&uor momento, conixrne o hlÊíesso ds paÍle

Contr.lsnb e esp€úÍdmênb da Cân*a Muni@l hdêpenómbmenb ds Ídincação dl
interpelação ludiclal oJ ertrajudhld, sem quo asitle â COi'ITRATADA dheilo a gualquêÍ

indeniz4âo, axoeb o pryanrcnto prbs sêni,pe iâ ÍÊdirâdw, bastando que so comünlque o eb

da rascisão em quarenla ê db lptâs & enbcodêndâ ;

l) O pÉsontê contrab PodêÍá ainda sr Ís3&dkh @o ordnatante, hd€pêíúênbflt€nE de

notficaçao ou inbrpelrfo iudidal ou ertaludicial, sêm qrp asbta ao conhdado dltito a

quaquàr hdsngsçáo, oconenOo qualquer das hiÉle§ê§ pmvbtas no 8rt' 78 da Lei 8'666, de

2'10ô.1993.

PaÉlnlo únlco. oa t§s.ísão confetuel resultará ou nh o di|Eito da§ pedec à indeniz@'de

amrdo com o caso em §oncÍÊto, nâ conformidade da lêi, §m preiula das penalidades

pedinentes.

cuÚsulÂ DECIÍúÂ PRlillEtR^- DAS PEXALI0Â0ES:
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a) A GON{IRATÂOA ficarâ responsâvet por bdc os àtus e ob'ige$e§ comêmanrcs a

iúrf.çao Êscal, Sülial, Tíbutátie, CMI e Comsrcld, respeitadas todr c Lels vigÊiles' e

,itt., i" bd* ós danoo e peiulzos qüe a qualquer tÍlulo YieÍ a cen§$ à CoMRATAI{TE ou

a tedios em ürtudeda lnexec{Éo do Cmtato' nspÚendo pr§ e mus stne§slle§'

{

8,2. 0 CONTRAÍA0O ficaÉ obdgada a mllar nas nesmx condises conüauais, acdsdmo§
ou snpessôes de aÉ 25% (vint e clno por cen§ do ualor inicial alualizado do @nteto.
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caraena ilITNIcIPAL ne teppnoÁ
CGC: r3.070.01ôlW1-r2

tunl§: 05)36ô11165
E- mdl : c nhperce@mall.co m

b) A multr que alude os subitens a soguh nâo lmpedê que a COi{TRATAI{TE rescinda
unilahralmenle o ontato, e apllgue as outras sanÉs pÍevisbs na Lei no 8.666/S!.
c) Pela nlo erectçlo btal ou parcial do obldo licitado, a Mmlnistação poderâ aplicar à
adjudicada as seguhtes sanÇôes:

(1)Adver&rxh;
(2) Multa eçiydenh a Í0% (dez por canto) do Vdor globaldestê Contato;
(3) Suspensâ do direib de lkitaÍ o contetsr lunto à Cârnana Munldpat de Taperoá, de acordo
com a Lei no 8.686Â13;

(1) Dêclaraçe dê inEoneidade, de aodo com a mesma Lei.

ú) As sanÉ€s pÍeyistas nc llens acina mendonadoo, admltEn o contrdi6rio e a anpla dsfuea
do inlenssdo no respecliro prcceso, no pnzo de S(drrco) dhs úb's, onr exoeção da pena de
dedar# de lnEoaeilade, hlptrteee em que ê holhda a de&sa, no prao de íOídez) dias da

abefuta da visla.

crâÚsuLA pÊoMA sEcuilpA. DA REvtsÃo E OO REÂJUSTE DE pnECOSr

12,1. Os preços mtados poderào ser oôleto de,Bvisâo de acoído com o disposto na allnea'd',
do lrciso ll, do adip 65da Lei Fedenal n" 8.66ô83, medianb sollilação da empresa vencedon
e contebda ao Ptesidente da Câmara, desde que acompanhda & doolmsnlaçáo qug

comprove a eÍetiva procedôncir do pedido.

í2.2. Os pnços onlabdoe serão roalustâdós aeÉz12 (doa) meses, atraÉs do IGPM-FGV

(nOice eeA Oe fnços ao Consumidor da FundCão Getulb Vargas),

12.3. 0 cdteio dê Íeaiuslamênlo acina desctito (item Í1.21, podeú ser modifpado ou ainda

sub§ifuÍdo por orlro sisbma, desde que comgovada sua irnliciêncla, em comum acoÍdo ente a

Câmara !úudcipalde Sanh Antônio de Jesus e a mnfatada.

cúusul^ DÉctilA TERGETRA - oÀ cotPostcÂo pos cu§ros:

13.1. 0o valor conlntado 6096 (Suronta por smto) será destinado às despesas com mão - de

- obra e 40% (Quaronh por crnto) deslinado às rtespesas com tran§poílês, lecnologia,

trosped{em ê ou[06 c,stelos, rlo aoordo oom o parágrato íc do artigo 122 da lnstíuÉD

l.lomraliva no 97í da RF.8.

CLAÚSULA pÉdHA OUAryA- pA RESC§ÃO:

11.1. A íeBcbão dê§b conlÍalo s€ darâ no§ temo§ do§ sÍligo§ 79 e 80 da Lei no 8.6ô6193.

14.2. No caso de rescisão pmvocada por lnadimplemento do mnlntado, o cont?tanto poderá

íeleÍ, câublârmsnb, os cráditc deconenles do conhato aÉ o vdor dos preiulzos causados' B

calouldos ou esümados.
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cjÂMARA MITIUcIpAL DE TAprRoÁ
CGC:13.070.016naú42

Foms: (75) 36úa 1165
E mali: cmtaperca@mell.com

1{.3. Quando a rcscisâo o@íÍer nes hipôtesês dor inclsos Xll a XMI do aíigo 78 da Lei n,0

8,666/19S3, sem que hap culpa do CONTRÂTADO, será etb Íessercido dos prcjuÍzo
Íegulamente compovados.

14.4. No procdinenb qlls vise à rescisâo do onkato, serâ osegurado o conlradilüio e a
ampla deÍesa, sando quo, d€pois de encenada a instrução iniial. o CONTMTADO taá o prazo

de 05 (cine) dias úb's pana se maniíestar e produú pmvas, sem preiulzo da possibfrdade rle o
CONTRATANIE adotar, molivedamenh, pmvidànclas acautolô&ras.

cüusut A pÊcrrA oulllÍA- 0o AcoxrpANHAtrElíÍo E pA FtscALtrAcÂO:

15.1. Corpetirá o Conbalante proceder ao acompaúamento da ereorçâo do onhalo, ficando

esdarec'rdo que a ação or oínbsão, bhl or parcial, da fscalizaçáo do Conhateile nâo crimirá à
CON'IRÀTADA de totel rcsponsabilidado na exocuÉo do oonhato.

§1!. O recabimento do úplo se dará segundo o disposb no art. 73 da Lei federal n0 8.6§683,
sendo cetb que, o{olado o prao de vendmento do recú,imento pmvisório scm qudquer

ínânilslaç& do ôrgfo ou enüdde Contnabnte, cocsilea+e.á definiüvamenb aceito pala

Càmara o obpto conffint, para todos os efêibs, salvo iusliÍrcativa escrib Íurdamentada,

§?. O rccebimnb definilivo de obns, compÍâs ou serviçc, cuJo valot do úieto sS supedor

ao litnite eslabehcido paã a modalidede de onvits, devc.râ serconfiado e uma comiss& de. no

mlnirre, 03 (üês) membms.

I
§3', Durante a v$rria deste oütah, o cumpdm€nto do obielo serâ aompanhada e íiscalizada

pela Coonkoa$ de Corryra da Càmara Munlcipal de TapeÍoà, pelo Ôt!ão de Conüole lnteÍno

do Podêr Lêgislatlrc e demais óÍgaos de cülíole.

cúusur-À pÊoMA sExÍA - olsPosEóEs GERÁls:

16.1. O pesenta contí0, alado a ldqi e quahquer outr6 contrahs, documentos, aÍÍas ou

inslrumenlc subsldiarlamente celebrados, constituem o acoÍüo lntegíal entÍe as PaÍtê§;

t62Todcosaütosodêmei§comuo.lcaÉêsaqulexiglJosoupermitidossalâoporoscdloe
*ra" ft*ia.r cdno lendo sldo devidaminte fa6mltldo§ qu6Ído enteguos om mâ§ qr

quandodespdladosportGleÍar(orrftrmadoporesoitoporcorespondênclasimultâneâmenlo

encaminhada ph condo) à CONTMTADA;

16.3. As Glárstlc desle contÍato que tenham PoÍ natuíêzâ caráter perene, espcdalmonle as

J.ú*i , óireib de propri*aoe inhlectuel e confidsrciafirtadê, sobfevivêíão ao têrmino ou

msclsão desb Oontraloi
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í6,1. A omissão ou tdsrfucia das Parleq em exigir o estito c{,mpÍirr,enro dos termos e
condiçôes deste conürlo, não consüfuiÍá novaçáo ou r$úncia, nêm alelaÉ os sas direilos,
que poderão eer exerddos a quahuer lempo;

1ô,5, As Pades expresarrnle dcdaram qrc não ss e$aMcs, em raão do presenb
CoilÍato, vinolb erprc0alícfu e/ou prridenc*iíio de qu&uoÍ nalurs2a entie e CONIRÀTADA
e a CONIRATANTE, de um lado, e seug emprcgdm ou lécílicos iidicados pan e/ou
aonpaúamenlo dos Seruips de que lrats eds insürmenh. de orbl lado, codorne o caso.

cLÁü§ur.A pÊcuA §ÊfiilA. E§]Ro:

17.í. Fica êlelto o roro do MunlcÍpio de Taperoá 4a, para dirimir quaisqusr quesrtões oriundas
dasta contrelo, irdusiva ar mais privfiegidas que lorom, renundendô âs pârt$ ã $relque I ôut ô
aar nall o<aarial lrrra coia
a-, ,.r+r -rrrvr-, ie_;_r.t

E. por eslarem assim iuslas e eordadas, as pa{es lirmam o pressnte Cúhalo em 03 {tús) yias

de lgud t@í ô ÍoÍrm, iunbmente com as duas hst0munhas instümeniárbs ab*o assinedas,
nomeados e idenlifrtadar, obdgaderc Aor seur hcrúcimo au au*rrorca, a guolqucr líhrlo,

LISBOA

CÂMARA IIIUNICIPAL DT TAPDRoÁ
CGC:13.010.01610EÚí.12

Fones: (75) r65a rrôs
E-mall : cmtaperca@prm all,cam

goúr
t(r6!..turúarlr..r.
ulcatârllmrE?o
lr.6rd,lrLt,al Bt rrap
rtr{a§!Ít ütt r!.tu,,rn tôrt

NICIPAL

a LLES ENGÊ.IHARIA E PROJETO§ LTDA
0NPJ N0 í 3,1 03.69810001 -1 2.
CONIRATÁDA

TESTEÍI|Ut{HÂ§:

nome:{ofuüc ds'Sg?, d,9
cp.n,uü10.A45 P66-35 -

xome: !g,1.vro ff§l'§'-
cPF ot{o.38C.lPç

Js so;§§

-+G

Taperoá .Ba, 28 de seledro de 2023,
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DrARro oFrclÁL ftffi
[$ffi{8" Câmara Íúuniclpal de Taperoá. Bahia

Oúirro-hÉ. 05 d. ôsüàr. óÊ 2ü23 . P.!.3 . Aí6 X . t€

cÂunm muilrcrPÂL oe upenoÁ
C@:, 3.A70.01 UlllW r - I 2

Fones: (75) i6U ll6t
E-',crl : ct rfipem lfu .nril a n

ExÍRAro 0E coilÍRÂTo vtxculâDo A DrspEilsA DE ucÍÍÀçÃo rf 20n023

pRocEsso ÂDMNI§rnATUo tf 34fit023

CoIIRATO lP 2?12023

co IRATÂ IE: A CÂÀ,IARA MUI'llClPAf 0E IAPfROÁ, p€§§o8 i!íldi:e & diGib púUico inb,no,

hs.rito io CNPJ soà o Íf. 13.070.015i0001-12, com ssda nâ Rue lilaÍêdEl Doodoo, sfi", CEP 4§.{30.

000, TAPERoÁ- BÂ, Íl{e ato íBÊeÊoibdo pêlo PrBi,snto, o §r. 0ERIVALD0 MARCo§ 0€ JISU8

0OS SANTOS tls80Â, poÍt&râ do RG sob o íf. 813970628 - SSPEA I CPF sob o n' 983.351.70S

68, r€ddeí{s s domirlido nâ Rua Comofldadoí ofiva 9988, Côntu, CEP: 45.430-{P0, TÂPÊROA-

BrrHtA, dor.h,entÊ e Cmpl€símnb doflominâdâ dc CONTRATANTÊ.

CO|{IRAÍÂOO: LLES EX§ENHARIA E PROJEÍOS UDA, CNPJ lf 13.103.698,0001.1?.

0BJEÍ0: Cmtda@ dt 6mpí!sâ Gp€cblizdos oe 9lsd.ção do ssrt üF h{cíd6 dô Engqüab

Ciül m olsbofeçâo de roobq parBcsÍ dà rrdtrçâo ê fr.diraçâo pás amplàçâo ê í!ftímâ dâ pâÍte

inhína ds Càmsre Muí{cipslde TapomàAA.

RIoAflElÍ|o LEGâL - rt 2a, loc.l, d. L.l n' 8.C86,§1.

vÂlot GLOEAL: Ri 30.09),m Ffib M0 Rêab)

oor^çÂo:

t&GÂoruNrDÂoE - 0r .01 .0m - cÂilARA MuilrcrpAt

il+RG'ETOATMDAoE -01.03í.0m1.2001 -GE§TAo DO PROCÊS§o LEGISLAIIVo

lll- ELEMÊNÍO DE oE§PESA: 3.3,S.0.3,9.0.@ - OUTROS SERVIÇOS 0E IERCEIRo§ - PESSOA

JURlucÀ

vtcÊttctt m lqqxarta ô ch.o) dle§, I conlr, óâ dsh po6brÍ,í . srt Publixçb.

DÂIA Í)ÀÂ§Sll ÍUnA: 28 & setsmào dg 2023.

PiES)EtlIE: 0ERIVAI0O lilARCoS DE JESUS DoS SANTOS tls8oA' PRÉ§DENÍE 0A

CÂMARA I.,UNCIPAL OE TAPEROA

úB
39
a>Ç4

n-
dq9
@g

ÊãÕ2It
9X
9>

?a
8rr
= a'íáq

;z
:ã
iE
L9

i,i'

?

Ê

E t tôêlnÉí|ló ralâ &ndtbluto tÔ.!Ê rri.cmrnbÉíÉà.'lrvlr rmp ,feú8rraÍíaiol
üH Olqürb *h.db ddhh.àêr*rÊ 

'lf 
#,?r&2a).1!,,,1?úl',ç- raiótor;L.rlFtPaa. O.nL t#ói lhtllt" - 6i'Ü,i'
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
C GC : t 3.t'7 t,'' t' t ó/0t' 0 l' I'"

Iirnr'r: í 7.í) .1661 I 165

F--trtrtil: r'n tptnn a gtttuil'cunt

DO PRÀZO, NÀ FORMA ABAIXO.

TERMO AoITwO AO COIITRÂTo No 027'!2023', QUE ENTRE Sl

àiiIJ*í 
^.aMARA 

tluNlclPÂL DE TAPERoÁ E' 0o ouTno'

iiit- .*otNro*ro E PRoJETos LT'A' .NPJ 
,N'

13.103,ô98IOI)O1'1?, QUE TEM POR OBJETO A PRORROGAçÁO

ÀcÀ$ÀRÀMUNlclPÀL0ETÀPERoÀ.pessoajurídicadedireitopúblicointeíno'inscritonoGNPJ
sob o no. 13.0?0.01o000i.12, comãe na Rua Marechar D€odoro, stnl, cep +s ag0- 000' TAPEROA- BA'

nête ah tepÍesenhdo pero aesioete;i'' ot**otoO MARlis DE JESus 0OS SÀNTOS Ll§BoÂ'

portadon do RG sob o no. u"rüi;lutiÀÃ. ópi *u. n" 983.351.70ís8, residente e domijliado na

Rua Comendador oliva 9988, cttiro, õÉp'1sq3e 000' TAPERoÁ- BAHIA' doravante e simple§mente

denominada de CoNTRÂTAt{T;,';;;t';tt* LLÊ§ ENGENHARIA E PR0JEI0§ LTDA' GNPJ No

13.103.88,0001'12' esamrecno a Autiàio' ***' no 45' Téneo' CEP 45'490400' CentÍo' Laie' aqui

denomindo coNÍRATÀIlA, "r"*ãt 
úit t' iu'z eol'res-reRRElRA Nfio ' 

bra§ileiÍo' Ençnheiro

Civil, Resisto 40892/D BÀ' ;;;;;;t" 0 pÍesente TERMO ADITwO DE PRORROGÀçÁO DE

PRAzo Ao ç9111RATO 
'" 

ozinàig' ** t'no*u*o no artigo 57' inciso ll' da Lei n" 8'666' de 1993 e

,r*-rtt "O*, 
q* se regerá pelas cláusula§ e condiçôes seguintes:

CLAUSULAPRI}IE|RA.0ooBJEIoDESTEADtTlvo:FicapronogadaavigÔnciadocontraton"02T/2023
por 45 (quaíê!rt'. e cinco) dlars-]is-st'iã i'igoor oe 13 d€ novembro dezl23 azl de dezembro de

cLAusuLÂ §ÊcuNDA _ DA ooTAçÃo 0RçAMENTÂRIA:. As-lesnesas com a execução do presênte

contráo côfler& à conta das "q''tãt'itttd* 
orçarnentâias' para o corrente execicio de 2023' assim

?023

dassificados

l-uNIDADE oRÇAMENTARIA: 0101 - cÂMARA MUNIcIPAL DE TÂPEROA

;HãÉ'.;;iffi *E:2001-GEsTÃoDoPRocE§§o-LEclswrvo

rrl-EtEMENTo DA oEspesA g'sã3els-úrnos sEtvlg!::ErERcElRos- PEssoÀJURlDlcA

il--?àffi;,ã*ú REcuRsos NÃo vtNCULADoS DE lMPo§Tos

SeràemitidaNotadeEmpeohooÍdinâria,àcontadadotaçãoorçameniáÍiaespecificadane§taclàu§ulapara

##;;t*a ine'ent's à execuçâo de§te contÍah/Aditivg'

PAúGRAFoÚNtGo:nsT:f.'ff J;]Xllil.1''il:'fi 'ilff fffi :;x1ffi:.'porcontadasdotaqões

orÇamentárias respeclivas ' 
dever

I
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cúu§uLA TERCEIRA ' RATIFIGAçÀO: As partes contc antes raliÍicam as demais cláusutas e condisês
estabelecidas pelo i.srrumento contratuar, não arteradas pel, prasente Termo Aditivo.

cLÂusuLA QUARTA - DÀ PUBLICAçÃo: lncumbiÉ à CoNTRÂTANTE providenciar a pubticaçáo deste
instrumento' por extBto, no Diário oficiar, de acodo com o prescrito no artigo 61, gaégraíoúnio, da Lei no
8.666, de 1993.

GÂMARA MUNtctpAL DE TApERoÁ
CGC: b.a70.016/00ALt2

Foaes: (75) 366i t t6S
E- ntoi I : c n t a pc rot{à)gruo i l, cu ttr

E por estanm justâs e contratades, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 03 (lrês) vias de
igual teor e forma na prcsença de 02 {duas) testemunhas, que também assinam, para um só e mesmo efeito
de direito.

TaperoâBa, 13 de novembro de 2023.

§r. D SÀNTOS LISEOA

DA CÂMAR.A

lUA COM€S FERRERA
N8TO35I 4589500 ^,ínado 

dc formà dbltât pôr iJ.}Z
60MES ÊEAÂARÂ NFIO95B4!8950o

LLES ENGENHARIA E PROJETOS LTDÀ, CNPJ No í3.103.698/000í.í2
CONTRATADA

r'A§aÇüq Je í-s \,rr !t. otoS .515-\q

1

TE§TEtrIUNllASr
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cÂuena MUilrcrpAL DE TAppRoÁ
CAC: 7 3.O7A.O 1 6/(nO 1. I 2

?ones: (75) 3664 1765
E-mall: c mtap e r oa@,\ mall, com

EXTRATO

1" TERMO DE ADIÍAMENTO AO CONTRATO N" 02712023- PROCESSO ADIJIII,IISTRATIVO N" 412023 - ,pRocEsso ADMil{tsTRATtvo tf 34t2023, DtspENsA DE LtctrAçÃo N " zolzozs. pÃRÍÊ§:

CO}ITRÀTAilTE: CÂMARA MUNICIPRL OE TNPCROÁ CNPJ 13.070.016/0001-12 CONTRATADA. LLES
ENGENHARTA E PRoJETOS LTDA, CNPJ No í3.103.698/0001_12 oBJETo: PR0RROGAÇÃO DO PRAZO
DE VIGÊNCA DO CONTRATO POR 45 (OUARENTA E CINCÔ) DIAS, FUNDAMEI{TO LEGAL: ARTIGO
57, TNCTSO il, DA LEt N" 8.666, DE .t993 E SUAS ALTERAÇôES. COBERTURA OnçmlemÁnn:
DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA: l-oRGÂo/uNtDADÉ - 01.01.00 - CÂMARA t,luNtclpAt il_pRoJETo
ATIVIDADE - O1,O31.OOO1,2OO1 - GESTAO DO PROCESSO LEGISLATIVO III.ELEMENTO DE DESPESA:
3.3,90.39.00 - ourRos sERVtÇos DE TERcEtRos- pEssoA juRlDrcA, FoNTE: j50000@_

RECURSoS NÃo VINCULADoS DE IMPosToS, DATA DA ASSINATURA: 13111D023 VIGÊNCIA
CONTRATUAL: 13111NA23 A27\2NOX, SIGNATÂRIOS: PELA CONÍRATANTE: DERIVALDO MARCOS
DE JESUS DOS SANTOS LISBOA PELA CONTRATADA: LUIZ GOMES FERREIRq NETo.
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B

2 Gâmara Municipal de Taperoá - Bahia

J§**Admini,boh,s

ANO Xl - EdiGo No 238
BAHIA - 11 de Dezembro de 2023 - Segunda-feira

cÂuaru MUNTcTPAL DE reppnoÁ
CGC: I 3.O7O.O r6/000 7-72

Foncs; l75t 3664 7165
E -m@;ll : cmtq.p e'.oaday m,a;lr. c om

10 TERMO DÊ ADÍTÀlilENTO A0 CONTRATO N0 027/2023- PROCESSO ADMIIIISTRATIV0 N"

41t2023 - pRocEsso ADntNtsTRÂTtvo No 34/2023, D|SPEN§A 0E LlclrÀçÃo N " 20/2023.

PARÍES: CONTRATANÍE: CÂMARA MUNICIPAL OC TNPENOÁ CNPJ 13.070.0'I6/0001.12

CONTRATADA, LLES ENGÊNHARIA E PROJETOS LTDA, CNPJ N" 13.103.698/000í.12 OBJETO:

pRoRRoGAÇÃo Do pRAzo oe vtcÊucn D0 coNTRATo PoR 45 (QUARÉNTA E clNoo) DIAS.

FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGo 57, INCISO ll, DA LEI No 8.666, DE 1993 E SUAS ALTERAÇÔES.

CoBERTURA OnçrrlemÂnn DorAÇÂo oRÇAMENTARIA: LÓRGÃO/UNIDADE - 01.01.00 -
cÂunnq MUNtctpAL I-pRoJETo ATIV|DADE - 01.031.0001,2001 - GESTAo Do PRocESSo

LEGISLATIVO I||-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TÉRCEIROS-
pesson;uRÍotcl. FoNTE: i5000000- REcuRSos NÃ0 vtNculADos DE tMPosTos. DATA DA

ASSTNATURA: rS/1íZOZS VtCÊXCn CONTRATUALT 1311112023 A27t12t2023. SIGNATÂRIOS: PELA

CONTRATANTE: DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA PELA COIITRÂTADA:

LUIZ GOMES FERREIRA NETO.

ka dô(urnânlo osio disponibitirodo no iira trr.c.ln.rrt rrBrot.br.§otbr Imprenea OficiolffiH Oo<umcnfo clginodo di§tolÍÍÉ.í! §oíraoílrÉ ,!tP n" - 22ü}12 & 21/&t2OO1 , $J. iÍtti}li o in Ís§Íün rd dê Chôvô6 Público3 Endlriro - ICP-&orll.

EXTRATO
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cÂMARA MUNIcIPAL DE TAPERoÁ
C@: 7 3.O7O.O1 6/000L- 12

Fones: (75) 3664 7765
D-'ll:all: c'mt(rp eroa@ m.all. cortrr

DESPACHO PARA ASSESSORIA JURíDICA

Pêlo presente remeto tal processo ao departamento jurídico para analisar e opinar a respeito do reÍerido

pedido de Aditivo ao Contrato n0 02712023, conforme Processo Administrativo n0 60/2023, emitindo parecer

favorável ou nâ0, conformê o que determina a Lei 8.ô66/93.

OuÍossim, encaminho ao Setor de Contabilidade aÍim de que certiÍique a existência de dotação oçamentária

para fazer face à despesa com a prorogação contratual pêlo Wazo de 0110112024 a3110312024.

Taperoá- Bahia, 27 de dezembro de 2023

DERIVA D DOS SANTOS LISBOA

idente da Câmara
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C@: 7 3.O7O.O1 6/000L-12
tones: (75) 3664 7765

E-',[:all: c'mt(rp eroa@U rmÍrll- co',À

PARECER CONTÁBIL

Exmo. ST. DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA

Presidente da Câmara Municipal

Em atenção à solicitação efetuada por Vossa Excelência referente a necessidade de pronogação do prazo de

vigência do contrato no 2012023,que tem porobjeto a CoNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADOS

NA PRESTAÇÂO DE SERV|ÇOS TECNTCOS DE ENGENHARTA CrVrL NA ELABoRAÇÃo DE PRoJETOS,

PARECER DE LICITAÇÃO E FISCALIZAÇÃO PARA AMPLIAÇÃO E REFORMA DA PARTE INTERNA DA

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROABA, para o periodo informado na Solicitação que instrui o Processo

Administrativo em epígÍafe, ce mcamos a previsão de recursos e saldos orçamentários para assegurar o

pagamento das despesas deconentes na dotação abaixo especiÍicada:

t-oRGÃo/UN|DADE - 01.01.000 - cÂtrlRm ttuNtctpRL

II.PROJETO ATIVIDADE -O1.031.OOO1.2OO1 - GESTAO DO PROCESSO LEGISLATIVO

lll- ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0,3.9.0.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

Atenciosamente

Taperoá - Bahia, 27 de dezembro de 2023

Cristia da Silva Almeida
c n'023540/O.2 BA

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPERoÁ
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cÂMARÂ MUNTcTPAL DE TApERoÁ
cGC: I 3.O7O.O I 6/00O 1 - 7 2

Fo^es, (75) 3664 7765

Processo de Âdminisüativo n": 60 /2023
(lontrato n":027 / 2023

Interessados: Presidência da Càmxa Municipal de I'apetoá - BÂ.

Assunto: Terceiro termo aditivo de prorrogaçào de prazo de vigência do contÍato

EMENTA: -ATTERÂÇÃO CONTRATÀUAI.
PRORROGAÇÃO DE PRÁZO DE VrcÊNCrA.
ADITIVO. ÂMPARO DO INCISO II, DO ART. 57 DA
LEr N" 8.666, DE 2t DE JUNHO DE 1993.
POSSIBILIDÀDE JURÍDICA DESDE QUE
CUMPRIDOS OS REQUISITOS EXIGIDOS POR
LEI.

PARECERJURÍDICO

I. RELATORIO

Os autos foram encaminhados a esta Consultoda Jurídica, na forma do art. 38, para.grafo

único, da Lei 8.666/93, para anáüse da possibilidade de realizar termo aditivo, visando a

prorrogaçào de pta,zo do conúato n" 027 /2023, celebtado entre a CÂMÀRÂ MUNICIPÀL DÊ,

I'Al,liROÁ, CNPJ sob o n." 13.070.016 /0001-12 e â empresa tIIlS ENGENI{ÂRIÂ E,

I')ROJF)TOS LTDÀ, CNPJ n" 13.103.698/0007-72, pzr:z â pÍestâçào de serviços técnicos de

I'lngcnharia Ciwil na elaboraçào de Projetos, parecet de ücitação e fiscaliza$o pata ampliaçào e

refrrrma da parte intema dt Càrnatt N{unicipal de Taperoá/B{.

O termo de aditamento, em ânáüse, tem por obieto: pÍorÍogar o pmzo de execuçào em 03

(três) meses, a partir de 01 de ianeiro de 2024, com término em 31 de mxço de 2024,

conrinuando inalterado o valor.

Os autos vieram instruídos com as seguintes documenações: requetimento destinado ao

l)rcsidcnte da Càmxa, devidamente motivado, apontando o interesse púbüco na continüdade da

prcstaçào do serviço; indicâção da dotaçào orçz:mentáriz- para comportâr as despesas otiundas do

conúato; anuência do conüatâdo quânto a prorogaçào conúatual e manutenção das mesmas

condiÇões inicialmente conratadas; comunicado do setor conúbil, âtestando a eístência da

dotação inicialmente apontâdâ pelo rcquerente; cópà do Contrato Originário, seguidos das
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CÃMARA MUNICIPAL DE TAPERoÁ
cGC: I 3, O7O.O I 6/0OO 1. I 2

Fo,res: (75) 3664 1165
E- m(Il I : c mt ap e r o al a g rnall. com

certidôes da empresa dando conta de sua regularidade em telação as fazendas municipal, estadual

e federal, além das que demonstram que â empresa se encoÍlúâ 2rlimplente com o FGTS e com

suas obrigações trabalhistas.

E o que metece relatar.

II- FUNDAMENTÀÇÃO

No que diz tespeito à ptorrogaçào dos conrâtos Âdministrativos, a I*i 8.666/93 adrnite

tal possibilidade, desde que observadas determinadas situaçôes elencadas oo âÍt. 57 do citado

normadvo legal, que assim dispôe:

Ârt. 57. Â duraçâo dos conüâtos regidos por estâ I-ei 6cârá adsttita à

rigência dos respectivos créditos orçamentádos, exceto quânto aos
relativos:
(...)

II - a prestaçâo de serviço a serem executados de forma contínua, que
poderào ter a sua duraçào prorrogada por iguâis e sucessivos períodos
com vistas à obten$o de preços e condições mais vantajosas para a

Âdministraçào, limitada a 60 (sessena) meses.
(...)

§ 2" Toda prorrogaçào de prazo devetá ser justificada por escrito e

pteviamente autoÀzadz pela autoridade competente para celebmr o
contrato.

Os contrâtos administrativos devem set celebrados por pazo determinado, em

obcdiôncra ao § 3" do âÍt. 57 da l*i 8.666/93, sendo que, de tegra, sua duração deverá ser rcstdta

à vigência do respectivo ctédito orçamentário. Todavia, excepcionalmente, em situações restdtas,

se admite a ptorrogação da úgência de um contÍâto administrativo, desde que presente â situâçào

fática prevista na l,ei.

Dessa forma, nos termos do art. 57 daLei 8.666/93, autoriza se a prorrogaçào contÍatuâl,

excepcionalmente, em três situações: 1) conúatos relativos a projetos cuios produtos estejam

contemplados nas metas do Plano Plurianual; 2) contratos que tenham por objeto a prestação de

serviço de natureza contínua; 3) contratos de aluguel de eqúpamentos e de utilização de

programâs dc informática.

2
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cÂMARA MUNIcIPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.O7O.O 76/000 7- 72

Fones: (75) 3664 1165
Emal I : c mt ap etoqr à: g m(llL c o m

\rerificadas uma das três siruaçôes legais, o Estatuto de regência 6xa outros reqúsitos

cumuladvos a serem preenchidos a fim de e permiú a prortogação da duraçào dos conüatos

a dminis trativos, a saber:

1) ptevisão no instÍumento convocatódo;

2) justiEcação por escrito e previamente autoúado pela autoridade competente;

3) interesse e/ou vantagem econômico-Enanceira para a Âdministtaçào;

1) prazo da pronogaçào, que vai depender de cada situaçào especíÊca.

O saudoso ptofessor Hely Lopes Meirelles, em suâ consagada obta Dteito

.,\dministrativo Bmsileiro,27" ed., Malheiros Editotes, pi$.228, conceitua o instituto em apreço

n<rs seguintes tetmos: "Pntmgação do r:onÍraÍo é o pmlongamento de ma dgência a/én do praqo iniial, com o

me.rnlo ct\ lratado e aJ mesmai nndições anleiont Axim, sendn, a pmtmgação, qm é feita mediante termo

aditin, i epenfu dc nou licitação, (...)".

Âssim, verifica-se, no pÍesente caso, a soücitação de prorrogação de conttato

âdministrâtivo, com supeüneo no inciso ll, do uput do alrt.57 da l.ei 8.666/ 1993, celebrado pela

Câmara irÍunicipal de Taperoá - BÀ, cuio obieto é pata a execução de serviços técnicos de

[ngenhaú Civil na elaboraçào de Projetos, parecet de ücitaçào e fiscalizaçào para ampliaçào e

reforma da parte intema da Câmara Municip tl de-Íaperoá/BA.

Com isso, a pioi, czl:e verificar se 
^ 

n^ítÍez^ do serviço prestado, objeto da soücitação de

prorogação é, ou não, de natureza contínuâ. Nesse diapasão, a doutrina é uníssona no sentido de

aFrrmar que: 'Afoma contiruada da pnstação não fucom da exame pmpiamente da aÍiúdade desenwhrida

Flor pdrÍàalaftr nmo ns tado da Pftsta4o L:Lntral al, mas da lrcmtanência da aecessidade

púbüca a set satisfeit* isto i, abtaage setyiços destioados a atender a aecessidades

púbücas lrennanentes" (Fenandz lllainela. Dinito Adni stratiw. 4' ed. Editora Inpxas, págs.

l te/120).

A doutinadora supracitada aÍirma ainda que, a continúdade requerida pela L.ei 'Í'lào

abrange somente os se»iços essendais, mas lambém equelas nuvsidades púb/icas nlacionadas com aÍiuidaú; que

não .rão indiEensáuis, sendt J)tndamenlal qru Je trate fu necuidades públius permanentes e clrúírlrus" (Ob. dt.

l,át. 120).

Sobre o tema, segue entcndimento do Tribunal de Contâs da Uniào - TCU abaixo

colacionado:
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cÂMARA MUNTcTPAL DE TAPERoÁ

-Í41!{0.4,,

CGC: I 3.O7O.O 1 6/OO0 1-72
Fotees: (75) 3664 1165

(...) o ei-xo da argumentaçào do suplicante centra se na tentatir.a de
qualifrcar o C<;ntrato 25 /2002, Ftmado com a cmpresâ L,conccl Ltda.,
como serviço de nattrrcza contínua. A essc respeito, reproduzo a

conceituaçào cstabclecida pelo item 1.1.1 da lnstrução Normadva
18/97 /NÍzre:'iren 1.1.1 SERWÇOS CONTINUADOS são aqueles
seruiços auxiüares, necessários à Adtninisttação para o
desempenho de suas atribuições, cuja intemtpção possa
comptometeÍ a continuidade de suas atiuidades e cuia contÍatação
deua estenderse pot mais de un exercício frnanceho.' (...)

(Acórdão n" 1240 /2005 - Plenário).

Âto contínuo, no caso em exâme, a Âdministraçào solidificou as vantagens da

mencionada prorogação, aüaindo,se o ônus do seu enquadramento, endossândo o própno
entcndimento remânsoso do TCU:

-,\ssunto: CON IR-{TOS. DOU de 23.04.2010, S. 1, p. 151.
Ementa: determinaçào à Superintendência Regronal do Trabalho e
limprego no Âmapá (STRE/ÂP) pârâ que, ao modvar a prorogação de
vigência de seus contÍâtos adminisEativos, bem como o caráter contínuo
do sen iço objeto do contÍâto a ser prorrogado. comptove â vantagem
do ato, em <rbediência ao disposto no inc. II do an. 57 ü lr-í 8.666/93
(alÍnea "b.5", 'l'C-001 .681 / 2010 9, r\córdào t" 1.634 / 2010-2' Càroan).

Assunto: SERVIÇO CONTÍNUO. DOU de 04.11.2010, S. 1, p. 157.
Ementa: recomendaçào à Fundação Universidade Federal do Rio
(irande para que evite incorrer em de6ciência na instrução dos processos
administrativos rclativos à DÍoÍÍosâcão de con tratos de seniÇos de

nos uars nao co com
o preço contratado está em conformidade com o de mercado e não

tradas as van da
contÍatacão. decorrente do descumorimento do disoosto no inc. II do
art. 57 da I*i n" 8.666 / 1993 (item 1.6.3, TC-015.647 /2009-0, Àcórdão
n" 6.964 /2010-1" Câmara).

alcrta à Gerência Regional dc Âdminstração do Ministério da liazcnda
cm Rondônia ((;fu\/RO) para que, a Em dc identificar as condiçôes
lllills

C ntratos da à veri das o fei fis
âÍ as uaütativos e uantitâtivos dâ

execução do contÍatoiDÍoceda à pesquisa de plreços iunto â outÍâs
no rne loc a fim de avaü Ísea

renova aoe ta
recome es e obse CS

constantes nos DaÍeceres emitidos Delâ PFN. a fim de sarantit oue

I
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cÂMARA MUNIcTPAL DE TApERoÁ
CGC: 13.O7O.O 16/0007. 12

Fo^es: (75) 3664 1165

as no
vigentes e aplicáveis ao Serviço Público Federal (item 1.6.18, TC-
015.365/2006 7, Âcórdào n" 655/2011 1'Câmara).

Desse modo, como o sen'iço objcto dessa soücitação de prorrogaçào atende a uma

rrecessidadc pública de naturezâ permanente e contínua, rmprescindível para o desempenho das

funcões legislativas, pois se trata de serviços técnicos de Flngenharà Civil na elaboracão de

I)r<)je t<.rs, parecer de licitaçào e Frscalizaçào para amplàçào e reforma da parte intema da Càman

NÍunicipal de laperoá/BÂ, conclui-se quc o presente caso se enquadra na hipótese legal do incis<_,

ll, do t@ d,o art. 57 da I-ei de reçncia.

Superada a anfise quânto ao enquadramento do objeto do contÍâto como sen'iço

contínuo, pâssâ-se aos demais reqüsitos legais e cumulativos iá actma elencados. Assim,

compulsando os âutos vedfica-se quc: há preúsão no conftato acetca da possibiüdade de

prorroppção do conúato em anáüse; coÍrsta tâmbém nos autos a justificação por escrito e

prcr.iamente autodzada pela autoridade competente para o requerimento; há comprovação da

vantâgem econômico-financeira para a Administração, considerando que a alteração do

prazo do conüato mantém o mesmo valor de estimativa do mercado, desconsiderando a

elevação dos preços ocasionadas pela inflação.

Por 6m, faz-se ainda importânte ressaltar o caráter excepcional do instituto da

pr<>rrogação dos conüâtos administativos, pois a regra, exige a realização de novo procedimento

licitat<irio pafâ contrâtâçào com â ,.\dminisração Pública, devendo a prorrogaçào da continuidade

do contrato se restringir aos estritos limites legais, já acima trazidos, limites esses observados no

prcsente pleito.

Ver a respeito o que diz o administrativista José dos Sântos Carvalho Fiiho, Manual de

l)ireito 1\dministÍaivo,23" ed. I-anen Jtis Editora, pág. 224, uerbir

Observe-se, todavia, que apeoâs nâs hipótescs legais poderá o coÍrtato
ser prorrogado, porque â prorogaçào nào pode ser a regrâ, mas sim a

exceçào. Se fosse livre a prorogabilidarle dos contratos, os princípios da
igualdade c moraüdade estariam iremediavelmente atingidos. Daí a

necessidadc de rigorosa averiguação, poÍ pâÍte das autoridades
superiorcs, no tocantc às prorrogaçôes contraruais.

5
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cÂMARA MUNTcTPAL DE TApERoÁ
CGC:, 3.O7O.O 16/0007- 12

Fones: (75) 3664 1165

Pclo exposto, a fm de evitar prcjúzo imediato e efetivo que podena advir da

d.scontinuidade do serviço ora em cxamer pois a sua suspensào enseiaria claro e manifesto

prcjuízo, tanto pâÍâ a Adminisração Pública quanto para a coletir.idade, é que se pugna pela

legalidade e constitucionalidade da prorrogação do contrato administrativo analisado.

III. CONCLUSÃO

Posto isso, à luz de toda a fundamentaçío fática e iurídica expostas, opina-se pela

constitucionalidade e legalidade da solicitação de ptorogação do contÍato adminisrativo

de no 027 /2023, pubücando-se o instÍumento nos termos da lei.

No mais, rccomenda se, a título de cautela, que a Unidade Intetessada possa certificat a

cntào regularidadc do contÍato flo instânte da prorrogação, a frm de confi.rmar a desoneraçào de

quaisquer óbices à sua regular execução, como pressuposto jurídico do presente aditivo.

Ii o patecet

'l'aperoá - BÂ, 28 de dezembro de 2023.

úzOrttn' Õz;6
Haüsson Btito
Consutor Jurírido

6
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C@: I 3.o70.O I 61000 7- 72
Ío^es: (75) 3664 1165

,E.mall: cmtaperoa@gmo:lL co m

COMUNICAÇÃO INTERNA

POCESSO ADMINISTRATIVO N" 60/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 34/2023

tDtSPENSA DE LtCtTAÇÃO N" 20/2023

CONTRATO NO. 272023

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAT DE TAPEROfuBA.

o8JETO: Adirivo. Prazo. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADOS NA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA CIVIL NA ELABORAÇÃO DE PROJETOS, PARECER DE

LICITAÇÃO E FISCALIZAÇÃO PARA AMPLIAÇÃO E REFORMA DA PARTE INTERNA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE TAPERO/!üBA.

Após analisar a solicitação do que se refere ao processo administrativo no 60/2023 e resposta positiva do

Departamento Juridico da Câmara Municipal, autorizo ao Setor de Licitação a lavraÍ o termo ad ivo de

pronogação prazo contratual, no prazo solicrtado, no que determina as normas previstas no Art. 57, inciso ll

da Lei no 8,666/93 e suas atterações posteriores.

DERIV MA JESUS DOS SANTOS LISBOA

Presidente da Câmara

CÂnnane MUNIcIPAL DE TAPERoÁ

Taperoá - Bahia, 29 de dezembro de 2023.
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GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/000 t - t 2

Fones: (75) 3664 1t65
E- mui I : c mtape rouQgg mu i l. co m

SEGUNDO TERi'O ADITIVO AO CONTRATO iIO 027/2023, QUE
ENTRE SI CELEBRAiI A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ E,
DO OUTRO, LLES ENGENHARIA E PROJETOS LTDA, CNPJ NO

í3.í03.698/000í-í2, QUE TEM pOR OBJETO A PRoRROGAçÃO
DO PRAZO, NA FORMAABAIXO.

A CÂMARA MUNTCTPAL DE TAPEROÁ, pessoa jurídica de dhêito púbrico interno, inscrito no cNpJ
sob o no. í3.070'016/000i-12, com sede na Rua Marechar Deodoro, s/no, cEp 4s.430- 000, TApERoÁ_ BA,
neste ato representado pelo presidenle, o sr. DERtvALDo MARcos DE JESUS oos sANTos LtsBoA,
portadora do RG sob o n0. 813970628 - ssP/BA e cPF sob o no 983.351 .70$6g, residente e domicitiado na
Rua comendador Oriva 9988, centro, cEp: 4s.430- 000, TApERoÁ- gnHrn, o;vante . .lrpi.rr"*.
denominada de CoNTRATANTE, e a Empresa LLES ENGENHARTA E pRoJETos LTDA, cNpJ No
í3.103.698/0001'12, estaberecido à Rua carros Roque, no 45, Téneo, cEp 45.490-000, centro, Laje, aqui
denominado coNTRATADA, represenrada pero sr. LUrZ GoMES FERRETRA NETo , brasireiro, engenheiro
civil, Registro 40s92/D BA, resorvem cerebrar o presente TERiro ADrrvo DE pRoRRocAçÃo DE
PRAzo Ao CONTRATO no 027t2023,com fundamento no artigo s7, inciso 1, da Lei no 8.666, oá tsge e
suas alterações, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DESTE ADITIVO: Fica pronogada a vigência do conha to no 027t2023
por 03 (três) meses, passando a vigorar de 01 de janeiro de 2024 a 3i de março de 2024.

cúusuLA sEcuNDA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRn: As despesas com a execução do presente
mnkato conerão à conta das seguintes dota@es orçamentárias, para o conente exercício de 2024, assim
classificados:

r-UNTDADE ORÇAMENTÁRh: 0í01 _ 0ÂMARA MUNtCtpAL DE TAPEROÁ
II.PROJETO/ATIVIDADE: 2001. GESTÃO DO PROCESSO LEGISLATIVO
III-ELEMENTO DA DESPESA: 3.3,90.39.00 _ OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA
IV - FONTE: l SOOOOOO- RECURSOS NÃO VNCULADOS DE IMPOSTOS

Será emitida Nota de Empenho ordinária, à conta da dotação orçamentária especiÍicâda nesta cláusula para
atender as despesas inerentes à execução deste Contrato/Aditivo.

PARÁGRAFO Úlrco: As despesas relativas aos exercícios subsequentes conerão por conta das dota@s
orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.

cúusuLA TERCEIRA ' RATIFICAÇÃO: As partes contratantes ratiÍicam as demais cláusulas e condições
estabelecidas pelo instrumento conkatuar, não arteradas pero presente Termo Aditivo.
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CÀMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
CGC: t 3.070.0 I 6/000 l - I 2

Fones: (75) 3664 I 165
E- ma i I : c mt a p e ro aQig m a i l. c o m

cúusuLA QUARTA - DA PUBLICAçÃO: lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a pubticaçâo deste

inshumento, por extrato, no Diário Oficial, de acordo com o prescrito no artigo 61, parágrafo único, da Lei no

8.66ô, de 1993.

E por estarem .iustas e contratadas, as partes assinam o presente TERMo ADlTlVo em 03 (três) vias de

igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam, para um só e mesmo efeito

de di

Taperoá-Ba, 28 de dezembro de 2023

ERIV DOS SANTOS LISBOA

P SI

LUIZ GOMES FERREIR-A

NETO:95734589500

DEJ

LLES ENGENHARIA E PROJETOS LTDA, CNPJ NO 13.103,698/000,Ií2

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

GÃ,Ç-
cPF: OltO- 9ô6- \ )s- +G CPF:o;L+ 132 Ã{ç&e

2
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DIARIO OFICIAL

ffi Gâmara Municipal de Taperoá - Bahia
Ouinla-feira, 28 dê Dêzembro dê 2023 - PaO.s - Âno Xl - N" 243

CÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.070.0 I 6,t000 l -t 2

F'ones: (75) 3664 I 165
E-m ail : crn taperodllgrn aiL co,n

t. TERllo DÊ aoII ÍÉt{To Ao cotilRÂTo No 02}202} pRocEsso AD }i|STRÁTNO tf 57n08 _ pRocESSO
ADMINISTRATIVO NO242023.PRÊGÁO PRESENCIAL N' M5,2023 PART€S: COT'IRATANIE: CÀMÁRÂMUNICIPAL OEIÀPERóÀ
CNPJ 13.070.ô16/0m1-12 cotrrR T^D^: FARos BRASTL AssESsoRtA coNTABlr- LTDA. cNpJ No 26.760.2&3/0001-63 oBJEro:
PRORROGAÇÀo DO PR^ZO DE VTGÊNC|A DO CONTRÁTO pOR 12 (DOZE) MESES FUTOTUWIO lieÀi earrco sz, rr,rcrso rr,
DA LEI N", 8.66ôig3; COBERTURA ORçAI'ENTÁRIA: UNIDADE 01 01 - CÁMARA MUNICIPÁL DE VEREADORES
PROJÉTO/ATMDAOE: 01031,0M1,2 OOl . CESÍÀO DO PROCESSO LEGISLÀTIVO ELEMENTO DE DESPE§A: 3,39,0,39,00 -ourRos SERV 0E TERcEtRos- pEssoaJURiDtcA FoNÍE: 1s000000_ REcuRsos NÁovtNculAoos DE tMposros. vÂLoR
6108^L RS 21 600 00 MNrE E UM MtL E SETSCENÍOS REATS) DÂTA DÂ ASSNATIRA: 2S1122023 VtcÊilCn COiIIRÂTUi|-:
O1N1I2T21 A 3111212024 SIGNATÂRIOS: PELA COiITRATANIE DERIVALDO MARCOS OE JESUS OOS SANTOS LISEOA PELA
COIIIRÀTADA: MAGNOVALDO ROORIGUES DE SOUZA

EXTRAÍO

EXTRÂTO

EXTRATO

r! TER| 0 0E ÂDrIACEITO AO CoITnATO il. 024/202] PROCESSO AD ]/|STRITM ]f 58n08 - PROCESSO
ADMINISTRÂÍIVO N'25/2023. PREGÀO PRESENCIAL N", M6/2023 PARTES: CO}iTRÂTÁilÍE: CÀMÀRA MUNICIPAL DETAPEROÁ
CNPJ 13.070.016/0001-12 COilTR^TAoA. J DE ALMETDA CÀLDAS- CNpJr 09 283 488/000 tS6. OÀJEÍO: PRORROGAÇÀO DOpRAzo DE uGÊNcta Do coNTRATo poR l2lDozE)MEsEs FUNDA ET{To LEGAL:mlco sr Nctso tt, ol rEtl" ti.ooaa3:
COSERIURA ORÇAIE}ITARIA: UUOADE 01 O' - CÀVÁRA MUI,JICIPAL OE VEREADORES PROJETOIATIVIDADE
01O31OOO1.2,m1 . GESTÁo Do PRocESso LEGISLATIVo ELEMENTo DE DESPESA 3390,39m oUTRos sERv DE
TERCEIRoS - PESSoA JURiDICA FoNTE 15OOmm- RECURSoS NÁo VINcULAooS OE IMPosTos vALoR GLoaAL R§
43.200.00 {oUARENÍA E TRÊs MtL E DUzENTos REAts) oATA DÂ ÂsstNA.nJRAr 2e122023 ucÊ[clA cor{ÍRATU aL:01101Da24
A 31/122024. stcNÀTÁRtos. pELÂ co[TR^TÁNTE: DERtvALDo MARCos DÉ JESUS Dos sANTos LtsBoA PELA coNTRÂTADÂ:
JOSELIVAL DE ALMEIDA CAI-DAS.

lô TERUO OE ÂDÍTÁuEilTO AO CONTR TO if 03112023- PROCESSO AD$N|STRATIVO tf 592023 - PROCESSO
ADMTNTSTRAT|Vo No 036/2023 - ToMADA DE PREçO N. m 1/2023 pAR.IrS: COITR T IÍE: CÀMARA M UNIC|PAL OE ÍAPEROA
CNPJ 13.070.016ô001-12 Coi{ÍRATÂo^: A3M CoNSTRUCOES CONSULTORTA LTOA, CNPJ No 27 898 03710001-35: OBJETO
PRoRRoGAÇÃo D0 pRAzo oE vtcÊNctÂ Do coNrR^To poR 12 (oozE)MEsEs FlJNoaxÊiIIo |-EG^L:ARÍtGo 57 tNctso ,

DA LEI Nô. 8666iS3; COBERÍURA ORçAIIENTÁR|Á: UNloaDE 0101 _ CÀMARA MUNtCtpAL OÊ VEREADORES
PROJETO/AT|V|DAoE: 01.031.01.2001 -MANUTENÇÂo 0OS SERVTÇOS TÉCNiCOS E ADMTNTSTRAÍIVOS DA CÀMARA MUNtCtpAL
ELEMENTo DE DESPESÂ 4!9O,5I OO - oBRAS E I\s-ÀLAÇôEs çoNTE I5OOOmO- REcLRsoS NÁo VINcULADos DE
TMPOSTOS.0ÂTl DA ASSTIATURI: 28/122023 VIGÊNC|A CO|{TR TUAL o.iu 2024 A t.O3'?024 STGNATÀR|OS pEL
CotlIR T t{TE: D€RIVAL0O MÀRCoS 0E JESUS 0OS SÂNIOS L|SBOA pEL COinR TAO^| ARLTSSON MAROUES OE ABREU

EXTRATO

P TERrlO OE 
^DÍI^lrENrO ^O 

COitrR T0 rf 027t202!- pRocEsso 
^Dll[sÍR^ÍNo 

]f 802023 . PROCESSO
ADMINISTRAÍNO N' OY/2O23 . OSPE}ISA M, 2Ol2023 PARTES: COITIRATA}ÍIE: CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ CNPJ
13,070,016/0M1.12 COTTRATAOA: LLES ENGENHARIÂ E PROJEIOS LMA CNPJ Nô 13.103.698/0001.12: OBJEIO
PRoRRoGAÇÀo Do pRA2o 0EVrcÉNctA DocoNÍRÂTo poR 12 (oozE) MESES FUilDAxEiIIo LEGÂL:ARTtGo 57. tNctso I
DA LEI NO. 8666i93; COBERTURA ORÇAI'ENÍÁRIA: UNIDADE 01,01 - CÀMARA MUNICIPAL OE VEREADORES
PRoJ€ÍOiAT|V|oADE: 01.031.00012001 - GESTAO DO PROCESSO LEGISLAÍ|VO ELEMENTO DE DESPESA 33.9.0.3.9.0ô0 -
ouÍRos sERVtÇos D€ rERCEtRos - pEssoa JURiDtcA FoNÍE: i50m000- REcuRSos NÁo vtNCULÂDos DE tMposTos.
oaÍa 0Â ass,xÂTt RA: 28/122023 VtcÊNCÁ COITR TUÂL 01/01/2024 A 31/032021 STGNATARTOS pEL COXTR TAilTE
DERIVAIDO MARCoS 0EJESUS DOS SANÍOS LISBOA PEL COIITXÂTADAi LU|Z GOMES FERRETRA NETO

Estr doqrornio eslq di:ponibilizodo no rito wwu.clmarrtlp.ror,t..gor.bÍ Imprensa Ofícialffiffi Oo.uíÉoro orli.rodo dtil,olm.ni. cdío.Ít rúP n -2.200"2 d! 21l08/2OOl, q'J. irsriUio iríro*hnuro da Chovar pubti.os &êsiLiro. tcp,&q!!it

Processo: 05741e24 -  D
oc. 14 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: D
E

R
IV

A
L

D
O

 M
A

R
C

O
S D

E
 JE

SU
S D

O
S SA

N
T

O
S L

ISB
O

A
 - 19/02/2024 15:12:59

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: b3feae1d-e7c7-4421-b7cf-f9e7d00b3c3f


